
, 

Poder Inchei:bit: da Unia() 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e TerritOrios 

VARA 1)1'. FALÊNCIAS, R NCL1P1',RAÇOI JUDICIAIS, lN8OLV 
• 	 CIVIL LITÍGIOS I :A/IPR I ',SAR IA IS DO I)ISTR1'10 11 MIS AI, 

• 

: 

• 

Quadra 701, Bloco N,5" andar, sala 504, Fóiiiiii Prot. lili, li'abbrini iNlialiçie 
• 

	

:jj,), 	' • • 
Asa Sol, lirasilin /Dl; - 	70.340-903 - telefones.  3103 1512 

1-lorario de Funcionamento: das I 21i as 191i. 

.Ofício Circular no. 73/2018 	 Brasília, 30 de janeiro de '20 I 	, 
Distribuiço : 2017.01.1.022601-5 

1 cito : 1 ALI7NCIA I)1;, ENIPRNSAIU0S,SO( IIiI).31)1iS 
»NlICR(LNI PR 1:',SAS 1 1 NIlRIj,SAS 1)1i PI ,(,)1 KNO 	)1C1 V, 

3.1.*11 
Silas 1',xcelêiicias (is (as) Senhores (as) 

:j•liiizes(as) de 1)iteito do Ii  Tribunal de %Justiça do I)istrito Federal e dos TerritOri: is 
S 'I.' A 

j  

. .• 	• 	Assunto: 1)1'..CR1TAÇA0 Dl', FALÊNCIA 

Senhor(a) jiniz(at), 
, 

ao CO111-1CCilllellt0 de Vossa 1 ,N01&11Cia, para ns fins do ;ui. 99. da 1 .r1  
. 	. 

. 	 11.101, de 09/02/2005 (Lei de 	Recuperações e Falências), (pie, 'as 14:14 horas, (11/ dia 

30/01/2018 foi decretada a Falência de 1)111,0MATIC SURVICI:, PR KSTA(M ) OK 
:'• 	 GI0::\ IS 	- M 	(:NPJ n. 0751 1039/0001-12, devendo ser SI ISPUN1s,\ 

iodas as acões ou em:citei-mis contra o falido ATI', OI NC11.{R, \ I\ II iNTt ) I),\\ I IN( :IA, 

ressalvadas as llipOreSCS pteViSt;IS Ilos ‘'s-  1- e 2", do artigo 6" da relerida tu,aguardando se, 

neste nhirrio caso, a regular representacao legal da Massa Falida nos autos. 	 j  

Ressalto, por oportuno, que em face da lilliVcrSalidade dc:4 

. falimenrar iodOs OS atos de disposicao patrimonial (execiiçoes) contra a empr("Ja tahila sac,  :Ir 
compeicincia exclusiva desta Vara de Falências, Recuperações j judic ia i, Insolvimcia LiCI 

limpresatinis do Distrito Federal, cabendo ao(s) exequente(s) providenilar(ern) su,t(s) 

i)abiliraçao(ões), nos yunni)s dos :ui-s. 7" ao 20, da Lei 11101/2005, cujo procedi:nem, ji 

0.1)jeto dc tegulamentaçj,io pelo TrilJunal Superior do Trabalho, lior meio do Provimeric (1:1 
:j:kojrregedoria.-Cieral daijuela Corte, Provimenio CG JT 	01/2012. 

Em razo disso, os juízos cientificados (1;1 presente ilecreiag'io de (altura 

deverao providenciar a remessa de todos os bens e valores :A-cum:afluente apreendi:Lis a (-Sie 

'JUIZO 111-1iVetS11, OS tillaiS Co11-11-)0Ún O ativo da massa, nos (ermos do 	3", do \ rt. 108, da  1,i 

11.101/2005. Ksclareco, outrossim, que eventual desvio, oculiaçao ou apropriaçao de bens 
j podera caracterizar o delito lite ao no Aia. 173, caput, do mesmo diploma legal. 

A tenciosameni e, 

oaci Cal 

juiz dc. 

hei o Percima Silva 

StlbStil 

01'1G1() INCANIINI- 	)0, VIA (:C)12R4j1( ) 	 )NICO, \ 	11 1 171j,:s 1)N 

1)1R1i41O 	1)11(1jIT(.)111,S 1 	SLICIU:I11\141A 1)0 T11)4T. 
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